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Regulamenta, no âmbito do saae do Município
de Luz, Estado de Minas Gerais, o pregão, na
forma eletrônica, para aquisição de bens e
serviços

 
O Diretor Presidente do SAAE de Luz, Minas Gerais, no uso
de suas atribuições que lhe conferem o art. 6º do DECRETO
Municipal 1.017/10 de 02/12/2010 e em conformidade com a
Lei Complementar Nº. 014/2010;
 
Considerando a necessidade de se realizar a regulamentação do
procedimento para o planejamento das licitações e contratações
a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no
âmbito do SAAE LUZ
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Esta Portaria regulamenta a licitação, na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns
de engenharia no âmbito da SAAE.
Parágrafo único - O SAAE do município de Luz/MG,
utilizará a modalidade de pregão eletrônico, podendo ser
utilizada a forma de pregão presencial, desde que devidamente
motivado pelo órgão ou agente solicitante
Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos
que lhes são correlatos.
§ 1º - O princípio do desenvolvimento sustentável será
observado nas etapas do processo de contratação, em suas
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo,
com base nos planos de gestão de logística sustentável dos
órgãos e das entidades.
§ 2º - As normas disciplinadoras da licitação serão
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, resguardados o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
Art. 3º. Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - aviso do edital, o documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que
poderá ser lido ou obtido o edital; e
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com
a data e o horário de sua realização;
II - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais
do mercado;
III - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta
heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;
IV - lances intermediários: lances iguais ou superiores ao
menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo
próprio licitante;
V - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou
ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta ou
indireta;



VI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de
interesse do SAAE;
VII - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de
atividades que necessitam da participação e do
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos
termos do disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro
de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo SAAE, mediante
especificações usuais de mercado;
VIII - termo de referência, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pelo SAAE,
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e
das condições de entrega do objeto, com as seguintes
informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua
execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a
realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em
planilhas, de acordo como preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da
qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do
contrato ou da ata de registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1º - A classificação de bens e serviços como comuns depende
de exame predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2º - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento
de soluções específicas de natureza intelectual, científica e
técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.
Art. 4º. O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:
I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de
engenharia enquadrados no disposto no inciso III do caput do
art. 3º
Art. 5º. Por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação, o pregão eletrônico será realizado em sessão
pública, através de sistema eletrônico que promova a
comunicação pela Internet, compreendendo as seguintes etapas
sucessivas:
I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de
habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase
competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.
§ 1º - Os critérios de julgamento empregados na seleção da
proposta mais vantajosa para o SAAE de Luz serão os de
menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.
§ 2º - Serão fixados critérios objetivos para definição do
melhor preço, considerados os prazos para a execução do
contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as
diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as
demais condições estabelecidas no edital.
Art. 6º. O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - termo de referência;
II - planilha estimativa de despesa;
III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para



registro de preços;
IV - autorização de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente,
ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
VIII - parecer jurídico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros,
entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta
ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões;
e
j) o resultado da licitação;
XII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;
XIII - ato de homologação.
§ 1º - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada
por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os
documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e
registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,
inclusive para comprovação e prestação de contas.
§ 2º - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.
Art. 7º. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a
disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de
serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.
§ 1º - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de
criptografia e de autenticação que garantam as condições de
segurança nas etapas do certame.
§ 2º - Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros
sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências voluntárias.
Art. 8º. A autoridade competente promotora da licitação, o
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.
§ 1º - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso
ao sistema eletrônico.
§ 2º - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação
perante o SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de
Credores e/ou no sistema de registro cadastral do Município.
§ 3º - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para
imediato bloqueio de acesso.
§ 4º - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
§ 5º - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica
a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
Art. 9º. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo
órgão promotor da licitação, com apoio técnico e operacional
da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo SAAE de
Luz, que atuará como provedora do sistema.



Art. 10. Caberá à autoridade competente do órgão promotor do
pregão eletrônico:
I - definir o objeto do certame e o seu valor estimado em
planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com
termo de referência elaborado pelo requisitante, em conjunto
com a área de compras, obedecidas as especificações
praticadas no mercado;
II - justificar a necessidade da aquisição ou da contratação;
III - estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o
fornecimento; e
IV - indicar o provedor do sistema eletrônico e providenciar o
credenciamento do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio
designados para a condução do pregão.
Art. 11. Caberá ao pregoeiro, observados os princípios
previstos no art. 2º desta Portaria:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital; IV - coordenar a sessão
pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade
jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à
autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
competente e propor a sua homologação.
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação
técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 12. Caberá ao licitante interessado em participar do
pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que
trata o §2º do art. 7º, no sistema eletrônico utilizado no
certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema,
os documentos de habilitação e a proposta e, quando
necessário, os documentos complementares;
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para
participar do pregão na forma eletrônica; e
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da
senha de acesso por interesse próprio.
Parágrafo único - O fornecedor descredenciado terá sua chave
de identificação e senha suspensas automaticamente.
Art. 13. A sessão pública do pregão eletrônico será regida pelas
normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21, no que couber e
pelas seguintes regras:
I - o edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis,
contados da publicação do aviso, para os interessados



prepararem suas propostas;
II - do aviso do edital deverão constar o endereço eletrônico
onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização
e a indicação de que o pregão será realizado por meio de
sistema eletrônico;
III - todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante
a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de
Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame;
IV - os licitantes ou seus representantes legais deverão estar
previamente credenciados junto ao órgão provedor, dispondo
de chave de identificação e senha pessoal intransferível;
V - a participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da
senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento de
proposta de preço em data e horário previsto no edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico;
VI - como requisito para a participação no pregão, o licitante
deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no edital;
VII - no caso de contratação de serviços comuns, as planilhas
de custos previstas no edital deverão ser encaminhadas em
formulário eletrônico específico, juntamente com a proposta de
preço;
VIII - a partir do horário previsto no edital, terá início a sessão
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas
de preços recebidas e em perfeita consonância com as
especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo
edital;
IX - aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor;
X - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos;
XI - só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores
ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no
sistema;
XII - não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar;
XIII - durante o transcurso da sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado que tenha sido apresentado pelo demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;
XIV - a etapa de lances da sessão pública prevista em edital
será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o
que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos,
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances;
XV - alternativamente ao disposto no inciso anterior, poderá
ser previsto em edital o encerramento da sessão pública por
decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do
prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a
recepção de lances;
XVI - no caso da adoção do rito previsto no inciso anterior, o
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem
assim decidir sobre sua aceitação;
XVII - o pregoeiro anunciará o licitante vencedor
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da
sessão pública ou, quanto for o caso, após negociação e decisão
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
XVIII - no caso de contratação de serviços comuns ao final da
sessão o licitante vencedor deverá encaminhar a planilha de
custos referida no inciso VII deste artigo, com os respectivos
valores readequados ao valor total representado pelo lance
vencedor;
XIX - como requisito para a celebração do contrato, o
vencedor deverá apresentar o documento original ou cópia



autenticada;
XX - os procedimentos para interposição de recurso,
compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a
sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais
contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados
exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em
formulários próprios;
XXI - encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante
detentor da melhor oferta deverá comprovar, de imediato, a
situação de regularidade na forma dos arts. 66 a 68 da Lei nº
14.133, de 1 de abril de 2021, podendo esta comprovação se
dar mediante encaminhamento da documentação via e-mail a
ser indicado, com posterior encaminhamento do original ou
cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes;
XXII - a indicação do lance vencedor, a classificação dos
lances apresentados e demais informações relativas à sessão
pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade
previstas na legislação pertinente.
Art. 14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for
aceitável, ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.
Parágrafo único - Na situação a que se refere este artigo, o
pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.
Art. 15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no
edital, o licitante será declarado vencedor sendo-lhe adjudicado
o objeto do certame.
Art. 16. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer
da etapa competitiva do pregão o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no
certame, sem prejuízo dos atos realizados.
Parágrafo único - Quando a desconexão persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes.
Art. 17. As propostas que contenham a descrição do objeto, o
valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.
Art. 18. Os arquivos e os registros digitais relativos ao
processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos de
controle interno e externo.
Art. 19. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a
modalidade pregão, as normas previstas na Lei Federal nº
14.133/2021.
Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Luz, 03 de junho de 2025.
 
LUÍS AUGUSTO MENDES DE CARVALHO
Diretor Presidente 
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